
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG está sele-
cionando profissional com curso superior completo nas áreas de ciências agrárias 
ou ciências econômicas para prestar assessoria técnica e gerencial a Organizações 
de Agricultores Familiares – OAFs,  visando a melhoria dos processos de geração e 
comercialização da produção rural no âmbito do Projeto Ampliação da Renda de 
Mercado da Agricultura Familiar no Semi-Árido Nordestino (Grant TF058071).
O contratado atuará na sub-região compreendida pelos municípios de Dormen-
tes-PE, Jacobina-PI e Paulistana-PI e deverá residir na sub-região durante a exe-
cução dos trabalhos.
Será selecionado o candidato que comprovar maiores conhecimentos e experiên-
cia prática profissional em assuntos relacionados: i) ao apoio técnico, econômico 
ou gerencial ao desenvolvimento de sistemas de produção de agricultura familiar, 
em especial aqueles afeitos à agricultura familiar do Semi-Árido nordestino; ii) 
à assistência técnica para a melhoria dos fluxos e processos de comercialização 
dos principais produtos da agricultura familiar, sendo desejável experiência pré-
via com organizações cooperativas ou associativas de agricultores familiares e iii) 
ao relacionamento com grupos de agricultores familiares, sendo desejável ter no-
ções sobre dinâmica de grupo e técnicas de planejamento participativo.  
Os interessados devem enviar currículo até o dia 30/11/2008 em envelope fecha-
do endereçado a: 
CONTAG – Projeto Comercialização na Agricultura Familiar
SMPW Quadra 1 - Conjunto 2 - Lote 02 - Núcleo Bandeirante 
Brasília - DF
CEP 71735-102
O candidato selecionado assinará com a CONTAG contrato individual de prestação 
de serviços técnicos especializados com duração de nove meses e remuneração 
bruta total de R$ 45.000,00.
Clique aqui para consulta do modelo de contrato e os termos de referência.
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